Ilmo Sr.
Oficial do Registro de Imóveis

Não-Me-Toque – RS

                                           Nome, nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado, na Rua xxxx na cidade de ..........(RS), CPF nº XXXX, declara que não convive na forma de união estável (se o requerente é casado, não existe esta declaração), vem respeitosamente a presença de V.Sa. solicitar digne proceder o registro da incorporação de um edifício, sobre o imóvel matriculado sob nº xxxxx do Livro 2-RG.

                                         O referido edifício será regido pela Lei 4.591/1964 e alterações posteriores, conforme plantas, memorial descritivo aprovados pela Prefeitura Municipal desta cidade de Não-Me-Toque (RS), planilhas de acordo com a NBR 12.721, anexas, será construído pelo regime de Empreitada Global, com a finalidade “residencial” ou “residencial e comercial” (se tiver também salas comerciais) composto de três andares, o qual denominar-se-á “Edifício xxxxxxxxx”,  localizado na Rua xxxxxxxx. O prazo de conclusão da obra é de xxxx meses a partir da colocação das fundações.
                                 O edifício será construído sobre o terreno assim descrito: Descrever o terreno conforme está na matricula.
1. Descrição do Empreendimento:

O edifício objeto da presente incorporação se constituirá de um térreo e 02 andares, distribuídos da seguinte forma:

Térreo: Composto de 05 (cinco) boxes de estacionamento, identificados como 001 a 005, circulação e instalações de condomínio;

1º Andar ou 2º pavimento: Composto de 06 (seis) apartamentos, identificados como 201, 202, 203, 204, 205 e 206, circulação e instalações de condomínio;

2º andar ou 3º pavimento: Composto de 06 (seis) apartamentos, identificados como 301, 302, 303, 304, 305 e 306, circulação e instalações de condomínio.
2. Áreas do Edifício:  Área Real Privativa: xxxxxx m²  
                  Área Real de uso comum: xxxxxx m²

                               Área Real Global: xxxxxx m²

3. Unidades Autônomas: As unidades autônomas serão assim caracterizadas:
BOX 01– localizado no sub-solo, de fundos, o primeiro a direita de quem postado na Rua xxxxxxxxxxxxx olhar de frente para o edifício, com a área real privativa de 25,00 m², área real de uso comum de 1,77 m², perfazendo a área real global de 26,77m², e quota ideal equivalente a 0,005815008 nas dependências e coisas de uso comum e fim proveitoso do edifício, bem como no terreno onde se assenta a construção; 
(descrever todos os boxes, com suas localizações)

APARTAMENTO 201 – localizado no 1º andar ou 2º pavimento, de frente, o primeiro a esquerda para quem postado na Rua xxxxxxxxxxxx olhar de frente para o edifício, com a área real privativa de 38,68m², área real de uso comum de 7,82m², perfazendo a área real global de 46,50m², e quota ideal equivalente a 0,052557685 nas dependências e coisas de uso comum e fim proveitoso do edifício, bem como no terreno onde se assenta a construção; 

( Descrever cada apartamento)

 4. Áreas Comuns: São coisas de uso comum e fim proveitoso do edifício, indivisíveis e inalienáveis: O terreno onde assenta a construção, as calçadas fronteiras do edifício, o hall de entrada, as fundações, colunas, vigas de sustentação, paredes externas, ornamentos da fachada, encanamentos de água, luz e força, telefone, casa de máquinas, esgostos pluvial e cloacal, telhado, circulações e tudo o mais que por sua natureza possa servir as unidades que constituem o edifício. 

  5. Prazo de carência: A incorporadora desiste e abre mão do prazo de carência de que trata o art.32, “n” da Lei 4591/64.
6. Histórico de títulos: a) O imóvel foi adquirido por Pedro da Silva, pela escritura publica e compra e venda, lavrada em 30 de agosto de 1978, sob nº 7.091 do Livro nº 74, nas Notas do Tabelionato desta Comarca, registrada sob R.x-xxx do Lº 2-RG, em 22 de setembro de 1978;

b) Maria Antonia, adquiriu o imóvel através da escritura pública de compra e venda sob nº 33.675, fls.101 e verso do Livro nº 186, lavrada em 15 de junho de 2012, nas Notas do Tabelionato desta Comarca, registrada sob R.x-xxxxx, do Livro 2-RG.
O histórico é feito pela vintenária fornecida pelo Cartório.

                             A incorporadora solicita a V.Sra. que seja efetuado o registro da incorporação do edifício, bem como arquivada neste Serventia a documentação que segue em anexo, de acordo com a legislação.

                                                                  Nestes termos pede deferimento

                                                        Não-Me-Toque (RS), 28 de outubro de 2012.

                                                                    FULANO DE TAL
OBS.: O requerimento de incorporação deverá vir acompanhado com os documentos elencados no art.32 da Lei 4591/64

